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TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 017/2021, 
CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, COM 
INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR 
E O MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ. 

 
 
CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, neste 
ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual 
nº 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5;  
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. ALEXANDRE CASTRO FERNANDES, 
portador do RG nº 00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com domicílio especial na Avenida 
Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, com domicílio especial na Avenida 
Presidente Kennedy, nº. 363, Centro, Barbosa Ferraz - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.950.062/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. EDENILSON APARECIDO 
MILIOSSI, portador do CPF/MF sob o nº 917.627.079-34, com endereço especial na Avenida 
Presidente Kennedy, nº. 363, Centro, Barbosa Ferraz- Paraná; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Convênio nº 
017/2021, nos termos da Cláusula Segunda.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 13 de janeiro de 
2023 até 13 de abril de 2023, para fins administrativos de regularização de pagamento, conforme 
aprovação da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
 

 
Curitiba, 13 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor Geral do DER/PR  

 

 

(Assinado Digitalmente) 
EDENILSON APARECIDO MILIOSSI 

Prefeito de Barbosa Ferraz 
 
 
 
  

236

131

Inserido ao protocolo 16.128.411-4 por: Leticia Salla Pereira em: 13/01/2023 14:57. As assinaturas deste documento constam às fls. 236a. A autenticidade deste documento

pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b7ba6f5b043d74867fc8e9aa4f518025.



236a

131

Documento: 017.2021_Barbosa_Ferraz_16.128.4114.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Fernando Furiatti Saboia em 13/01/2023 15:32, Edenilson Aparecido Miliossi em 13/01/2023 22:14.

Assinatura Avançada realizada por: Terufumi Katayama (XXX.740.429-XX) em 13/01/2023 15:50 Local: DER/DG/GAB.

Inserido ao protocolo 16.128.411-4 por: Leticia Salla Pereira em: 13/01/2023 14:57.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

b7ba6f5b043d74867fc8e9aa4f518025.



4 3ª feira | 17/Jan/2023 - Edição nº 11332

3789/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
NUCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2023

Publique-se para todos os fins o Apostilamento ao Contrato nº 056/2022–
SEED/NAS, conforme protocolo nº 18.790.295-5, entra a Secretaria de Estado
da Educação e a concessionária SAMAE DE PARANAPOEMA, para tão
somente informar a indicação orçamentária anual – 2023.
Autorizado por: Roni Miranda Vieira – Secretário da Educação Decreto
Estadual nº 00011/2023

3428/2023

Secretaria da Saúde 

EXTRATO DO TERMO DEAPOSTILAMENTOAO TERMO DE
CONVÊNIO Nº 002/2023

Autoridade que
autorizou

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE

Instituto de Saúde Lucena Sanchez

19.127.484-9

Objeto Constitui objeto deste convênio a assistência
hemoterápica para ns transfusionais em pacientes
atendidos pelo Hospital Instituto de Saúde Lucena
Sanchez/Instituto Lucena Sanchez

Data de Assinatura 11/01/2023.

Assinam Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, e a
Diretora Presidente da Entidade

EXTRATO DO TERMO DEAPOSTILAMENTOAO TERMO DE
CONVÊNIO Nº 003/2023

Autoridade que
autorizou

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE

Hospital de Caridade São Vicente de Paulo de
Guarapuava

19.141.690-2

Objeto Constitui objeto deste convênio a assistência
hemoterápica para ns transfusionais em pacientes
atendidos pelo Hospital de Caridade São Vicente de
Paulo.

Data de Assinatura 12/01/2023.

Assinam Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, e o
Provedor da Entidade.

3539/2023

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ
2ª REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS – CHAMAMENTO PÚBLICO 02-2021
PROTOCOLO: 18.328.647-1

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS EM SAÚDE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A
DEMANDA DO HOSPITAL DR. ANÍSIO FIGUEIREDO – HZN E
DR. EULALINO IGNÁCIO DE ANDRADE - HZS

PREÇO MÁXIMO: R$ 9.605.888,04 para 12 (doze) meses.

Análise da Documentação: 08/02/2023 às 10h00, pela Comissão de
Credenciamento no Hospital Dr. Anísio Figueiredo – HZN, Rua Odilon
Braga, nº 199 – Sebastião de Melo César - Londrina-PR

Curitiba, 16 de janeiro de 2023.

Marcello Augusto Machado Valmir Alberto Thomé
Diretor Presidente Diretor Administrativo

3625/2023

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE - SESA
A Comissão Permanente de Licitação comunica, a homologação do
resultado das licitações abaixo Protocolo n.º 19.464.639-9
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2044/2022 -SESA (ADJUDICADO)
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI -lotes: 04, 05
R$1.442.630,35
Lotes Desertos 01, 02, 03

Curitiba, 16 de janeiro de 2023
Coordenador de Licitações
Caetano da Rocha

Secretaria de Infraestrutura 
e Logística 

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO: nº 16.128.411-4
DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 017/2021.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/
PR.
CONVENENTE:Município de Barbosa Ferraz.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Convênio nº 017/2021.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a
vigência do Convênio pelo prazo de 90 dias, a partir de 13 de janeiro de 2023 até
13 de abril de 2023.
DATA: 13 de janeiro de 2023.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia

Diretor Geral/DER Secretário/SEIL
3808/2023

SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE – SESA

RESULTADO DE LICITAÇÕES
O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE/SESA, COMUNICA A ADJUDICAÇÃO EM 20 DE DEZEMBRO
DE 2022:
PROTOCOLO Nº 18.979.774-5
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 963/2022 – SRP

OBJETO:Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do
CEAF 08 no Centro de Medicamentos do Paraná
FORNECEDOR:
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 10.680.000,00

CURITIBA, 17 JANEIRO DE 2023.
CAETANO DAROCHA
SESA/DAD/CGOV/CPL

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ
1ª REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS – CHAMAMENTO PÚBLICO 15/2022
PROTOCOLO: 19.256.961-3

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
PRECEPTORIA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA MÉDICA EM DERMATOLOGIA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A DEMANDA DO
HOSPITAL DE DERMATOLOGIA SANITÁRIA DO PARANÁ –
HDS.

PREÇO MÁXIMO: R$ 192.000,00 para 12 (doze) meses.

Análise da Documentação: 08/02/2023 às 10h00, pela Comissão de
Credenciamento na Sede Administrativa da FUNEAS – Rua do Rosário, nº
144 – 10º Andar, Centro – Curitiba-PR.

Curitiba, 16 de janeiro de 2023.

Marcello Augusto Machado Valmir Alberto Thomé
Diretor Presidente Diretor Administrativo

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS – CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2023 PROTOCOLO:
19.647.049-2

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
PRECEPTORIA COM PROFISSIONAL ESPECIALISTA NA ÁREA
DE PATOLOGIA E MICOLOGIA CLÍNICA, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
DE DERMATOLOGIA SANITÁRIA DO PARANÁ – HDS.

PREÇO MÁXIMO: R$ 39.600,00 para 12 (doze) meses.

Análise da Documentação: 08/02/2023 às 11h00, pela Comissão de
Credenciamento na Sede Administrativa da FUNEAS – Rua do Rosário, nº
144 – 10º Andar, Centro – Curitiba-PR.

Curitiba, 16 de janeiro de 2023.

Marcello Augusto Machado Valmir Alberto Thomé
Diretor Presidente Diretor Administrativo

3725/2023


